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LEI Nº 2.219 DE 24 DE MARÇO DE 2022. DENOMINA DE JOAQUIM 
RODRIGUES DE VASCONCELOS, A ARENINHA SITUADA NO 
SETOR III, DISTRITO DE JAIBARAS, MUNICÍPIO DE SOBRAL-
CE. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Fica denominada 
oficialmente de Joaquim Rodrigues de Vasconcelos, a Areninha situada no 
Setor III, distrito de Jaibaras, Município de Sobral-CE. Art. 2º Esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de março de 2022. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

LEI Nº 2.220 DE 24 DE MARÇO DE 2022. DENOMINA 
OFICIALMENTE DE CARMÉLIO FERREIRA DOS SANTOS, A 
PRAÇA SITUADA NO BAIRRO ALTO DA BRASÍLIA. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e 
promulga a seguinte Lei: Art. 1º Fica denominada oficialmente de Carmélio 
Ferreira dos Santos, a praça localizada entre as Ruas Elisa Moura de Jesus e 
Maria Carmelita Moura, no bairro Alto da Brasília conhecida por Praça do 
Recanto I. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de março de 2022. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

LEI Nº 2.221 DE 24 DE MARÇO DE 2022. DENOMINA 
OFICIALMENTE DE RUA JOSÉ RIBAMAR GADELHA, A RUA DO 
COMÉRCIO, NO BAIRRO DOM EXPEDITO, SOBRAL-CE. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Fica denominada oficialmente de 
Rua José Ribamar Gadelha, a artéria que se inicia na Rua José Lopes Ponte 
com término na Rua da Alegria, bairro Dom Expedito, Sobral-CE. Art. 2º 
Revoga o art. 8º da Lei nº 379, de 11 de novembro de 2002. Art. 3º Esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de março de 2022. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

LEI Nº 2.222 DE 24 DE MARÇO DE 2022. DENOMINA 
OFICIALMENTE DE RUA DULCE MONTEIRO GADELHA, A RUA 
DO ESCAMBO, NO BAIRRO DOM EXPEDITO, SOBRAL-CE. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Fica denominada oficialmente de 
Rua Dulce Monteiro Gadelha, a artéria que se inicia na Avenida Monsenhor 
José Aloísio Pinto com término na Rua Promenade da Sé, bairro Dom 
Expedito, Sobral - CE. Art. 2º Revoga o art. 6º da Lei nº 1.876, de 05 de junho 
de 2019. Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 24 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL. 

DECRETO Nº 2.893, DE 21 DE MARÇO DE 2022. ABRE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.216, de 18 de março de 
2021, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do 
Município, Crédito Especial. CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º, da 
Lei Municipal nº 2.172 de 10 de novembro de 2021, em conformidade com 
Art. 43 § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964. 
DECRETA: Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ao 
vigente orçamento do Município, em favor de diversos órgãos, Crédito 
Especial no valor de R$ 840.000.00 (oitocentos e quarenta mil reais), para 
atender a programação constante no Anexo I deste Decreto. Parágrafo Único. 
O crédito especial previsto no caput do artigo poderá ser suplementado caso 
haja necessidade, nos termos do art. 43 da Lei nº 4.320 e do art. 6º da Lei 
Municipal nº 2.172, de 10 de novembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual de 
2022). Art. 2º. Os recursos orçamentários para atendimento do disposto no 

artigo anterior decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentárias 
especificadas no Anexo II deste Decreto, nos termos do Art, 43 § 1º, inciso III 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. Art. 3º. O ato que abrir o 
crédito indicará o detalhamento da despesa em que serão alocados e 
cancelados os recursos. Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 21 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 323/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear MARIA JOSÉ SOUSA LINHARES, para o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula do 
Centro de Referência da Mulher, da Coordenadoria de Políticas para as 
Mulheres, da estrutura administrativa do GABINETE DA VICE-
PREFEITA, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de 
março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Christianne 
Marie Aguiar Coelho - VICE - PREFEITA. 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

CRÉDITO ESPECIAL  VALOR (R$) 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

10.302.0073.2290 - Fortalecimento das Ações do Programa de Atenção Domiciliar

44909100 - Sentenças Judiciais

Fonte: 1.500.1002.00 - Receitas de Impostos e de Transf de Impostos - Saúde 10.000,00

10.302.0073.2299 - Fornecimento de Órteses, Próteses, Insumos e Equipamentos para Pessoas com Deficiências

44909100 - Sentenças Judiciais

Fonte: 1.500.1002.00 - Receitas de Impostos e de Transf de Impostos - Saúde 10.000,00

10.122.0500.2570 - Manutenção e Funcionamento Administrativo

44909100 - Sentenças Judiciais

Fonte: 1.500.1002.00 - Receitas de Impostos e de Transf de Impostos - Saúde 10.000,00

Total da Entidade 30.000,00

22.01 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

27.812.0446.2474 - Elos Política de Incentivo ao Esporte, Atividades Físicas, Lazer e Eventos

44905200 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

08.244.0483.2541 - Ações de Formação e Promoção a Juventude e Desporto

44905200 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

Total da Entidade 205.000,00

23.01- SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

 14.243.0462.2199 - Manutenção e Funcionamento dos Conselhos Tutelares

33903000 - Material de Consumo

Fonte: 1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

Total da Entidade 15.000,00

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

15.451.0482.1422 - Construção e Requalificação de Praças, Parques e Áreas de Esporte e Lazer de Sobral

33903000 - Material de Consumo

Fonte: 1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 400.000,00

Fonte: 1.749.0000.00 - Outras Vinculações de Transferências 100.000,00

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.749.0000.00 - Outras Vinculações de Transferências 50.000,00

Total da Entidade 550.000,00

32.01 - SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE

26.122.0454.2483 - Gestão e Impulsionamento de Equipamentos Públicos

33604500 - Subvenções Econômicas

Fonte: 1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

Total da Entidade 40.000,00

Total dos Créditos Especiais 840.000,00

ANEXO II DO DECRETO Nº 2.893 DE 21 DE MARÇO DE 2022

ANULAÇÕES  VALOR (R$) 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

10.302.0073.2299 - Fornecimento de Órteses, Próteses, Insumos e Equipamentos para Pessoas com Deficiências

33903000 - Material de Consumo

Fonte: 1.500.1002.00 - Receitas de Impostos e de Transf de Impostos - Saúde 30.000,00

Total da Entidade 30.000,00

22.01 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

27.812.0446.2474 - Elos Política de Incentivo ao Esporte, Atividades Físicas, Lazer e Eventos

33905200 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

08.244.0483.2541 - Ações de Formação e Promoção a Juventude e Desporto

33905200 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

Total da Entidade 205.000,00

23.01- SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

04.122.0500.2523 - Manutenção e Funcionamento Administrativo

33903000 - Material de Consumo

Fonte: 1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

Total da Entidade 15.000,00

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

15.451.0040.2360 - Desenvolvimento da Infraestrutura

44905100 - Obras e Instalações

Fonte: 1.749.0000.00 - Outras Vinculações de Transferências 150.000,00

04.122.0500.2459 - Manutenção e Funcionamento Administrativo

33903000 - Material de Consumo

Fonte: 1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 400.000,00

Total da Entidade 550.000,00

32.01 - SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE

04.122.0500.2475 - Manutenção e Funcionamento Administrativo

33903601 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física -  Aluguel de Imóveis

Fonte: 1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

26.122.0454.2483 - Gestão e Impulsionamento de Equipamentos Públicos

33903000 - Material de Consumo

Fonte: 1.500.0000.00 - Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

Total da Entidade 40.000,00

Total das Anulações 840.000,00

ANEXO I DO DECRETO Nº 2.893 DE 21 DE MARÇO DE 2022

GABINETE DO PREFEITO
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